
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 

PALMA DA MAO. 

Senhor Presidente, 

2142/2024 e 
IND IFls: N° 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SAÚDE NA 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de implantar o projeto saúde na palma da mão. 

Plenário Vereador W 

Aid 
r Thiag Rodrigues Alves 

Vereador 

Salle Nemer, 22 de Outubro de 2024. 

Justificativa 

A Secretaria Logisiatly 
conform. pede a prop 

Ern .2' 

A medida se justifica em razão de que, com a implementação de um su o e virtual que 
garanta interação em tempo real através de aplicativo de conversação, o usuário terá na 
"palma das mãos" o acesso facilitado aos serviços da rede pública de saúde para 
agendamento, retornos, acompanhamento e cancelamento de consultas, tele medicina, 
procedimentos e resultados com analise de exames médicos. Tal medida trará beneficio aos 
usuários, bem como aos servidores públicos da rede de saúde do município, em razão da 
redução de filas de espera, do fluxo de pessoas nas unidades básicas de saúde e, 
principalmente, com a menor exposição de todos os envolvidos aos riscos da 
transmissibilidade de doenças infectocontagiosas. 

Entendemos que a referida indicação proporcionará melhoria da qualidade de vida dos 
usuários, pela comodidade do serviço online disponibilizado, principalmente em um momento 
de dor, motivo principal que leva o cidadão a buscar os serviços da rede pública de saúde do 
município. 

E de grande interesse que reveste-se essa iniciativa, posto isso, convicto da 
pertinência e do grande alcance desta solicitação, certo de poder contar com a sua valiosa 
colaboração, desde já agradeço a atenção. 
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